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O

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARADE VEREADORES DE WESTFÁLIA

Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Bairro do Parque – Westfália/ RS
CEP 95893-000 – FONE (051) 3762 4553
E-mail: legislativo@westfalia.rs.gov.br

MOÇÃO Nº 02/2026 - APOIO

Senhores Vereadores,

A Câmara de Vereadores de Westfália, por proposição do Vereador Gilberto Pott (MDB) e dos

demais Vereadores signatários, no uso de suas atribuições regimentais e legais, apresenta a presente

MOÇÃO DE APOIO à convocação dos aprovados remanescentes no concurso público para

Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul (CBMRS), bem como ao

fortalecimento institucional da corporação.

DOS REQUERIMENTOS

ACâmara de Vereadores de Westfália manifesta apoio:

I – à convocação dos aprovados remanescentes no concurso público vigente para o cargo de

Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, como medida necessária

à recomposição do efetivo da corporação e ao aprimoramento da prestação dos serviços de

prevenção e combate a incêndios, busca e salvamento, atendimento a emergências e ações de

proteção e defesa civil;

II – à regulamentação e à efetiva implementação da Lei Federal nº 14.751, de 12 de dezembro de

2023, que institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros

Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, assegurando a adequação da legislação

estadual às diretrizes nacionais;

III – ao fortalecimento do marco jurídico e institucional do Corpo de Bombeiros Militar do Estado

do Rio Grande do Sul, mediante a discussão e o aperfeiçoamento de propostas legislativas que

promovam a valorização profissional, a modernização administrativa e a ampliação da capacidade

operacional da corporação;
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IV – à criação e implementação da Secretaria Estadual de Proteção e Defesa Civil (SEPDEC-RS),

com estrutura adequada para o planejamento, coordenação e execução das ações de prevenção,

mitigação, preparação, resposta e recuperação diante de desastres naturais e situações de

emergência;

V – à promoção de debates institucionais, audiências públicas e demais mecanismos de participação

social que contribuam para a construção de soluções voltadas à recomposição do efetivo e ao

fortalecimento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

DA JUSTIFICATIVA

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul desempenha papel fundamental na

preservação da vida, na proteção do patrimônio público e privado, na prevenção e combate a

incêndios, nas atividades de busca e salvamento, bem como no atendimento às situações de

emergência e calamidade pública.

A atuação da corporação é indispensável para a segurança da população gaúcha, especialmente

diante dos desafios impostos pelo crescimento urbano, pela ampliação das demandas operacionais e

pela ocorrência cada vez mais frequente de eventos climáticos extremos que exigem pronta resposta

dos órgãos de proteção e defesa civil.

Entretanto, o CBMRS enfrenta significativa defasagem de efetivo, situação que impacta

diretamente sua capacidade operacional e impõe elevada sobrecarga aos profissionais atualmente

em atividade. Tal realidade compromete a expansão dos serviços, dificulta a redução dos tempos de

resposta às ocorrências e limita a presença da corporação em diversas regiões do Estado.

Nesse contexto, a convocação dos candidatos aprovados no concurso público vigente apresenta-se

como medida eficiente, econômica e de interesse público, uma vez que possibilita o aproveitamento

de profissionais já habilitados em regular processo seletivo, reduzindo custos e prazos inerentes à

realização de novos certames.

Além disso, o fortalecimento institucional do Corpo de Bombeiros Militar, por meio da valorização

de seus profissionais, da modernização de sua estrutura administrativa e da implementação de

políticas públicas voltadas à proteção e defesa civil, constitui medida estratégica para garantir maior

segurança, resiliência e capacidade de resposta às demandas da sociedade gaúcha.
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Dessa forma, esta Câmara de Vereadores de Westfália manifesta seu apoio às reivindicações

apresentadas, reconhecendo a importância da recomposição do efetivo e do fortalecimento

institucional do CBMRS para a proteção da vida, a segurança da população e o desenvolvimento do

Estado do Rio Grande do Sul.

A presente proposição, após aprovada, deverá ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado do Rio Grande do Sul, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual da

Segurança Pública e ao Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

do Estado do Rio Grande do Sul, como manifestação formal do Poder Legislativo Municipal em

favor da adoção de medidas voltadas à recomposição do efetivo e ao fortalecimento da estrutura

operacional do CBMRS.

Westfália, 03 de junho de 2026.

Respeitosamente,

_____________________________
Gilberto Pott

VEREADOR - MDB

VEREADORES SIGNATÁRIOS À MOÇÃO DEAPOIO 02/2026

____________________________ ____________________________ ______________________________

Alexandre Grana (PP) Anelise Grimm Horst (MDB) Carlos Möllmann (PP)

__________________________ _____________________________ ______________________________

Diego Antônio Radavelli (PP) Evandro Ahlert (PSDB) Renato Gaspar Herbert (PSDB)

______________________________ ______________________________

Sidimar Lindemann (PSDB) Valério da Fonseca (MDB)


